
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

EDITAL

PREÂMBULO
PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO
EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E EMPRESAS EQUIPARADAS POR LEI ESPECIFICA, QUE TENHAM A
RECEITA BRUTA ANUAL ATÉ O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO CAPUT DO ART. 3º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019
Processo n.o 003545/2019 de 05 de agosto de 2019
Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo - SEDECULT

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº. 27.104.363/0001-23, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela portaria nº. 1434/2019,
publicada em 28/05/2019, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e
subsidiariamente da Lei nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto Municipal n° 733/2016 e do
Decreto Municipal n° 1000/2018, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no
presente Edital.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, por inserção e monitoramento de dados inseridos no
aplicativo BLL Compras, da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, no endereço www.bll.org.br, conforme
indicado abaixo:

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 20/08/2019

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 13h30min do dia 03/09/2019

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h30min do dia 03/09/2019

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 14h00min do dia 03/09/2019

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao certame.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio da internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
1.2 - As informações que o Pregoeiro julgar importantes serão disponibilizadas no sítio www.bll.org.br, razão
pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo obrigatoriamente até a data prevista para abertura da
sessão.
1.3 -  A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
nos § 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, bem como Decreto Municipal n° 733/2016.
1.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização
deste Pregão Eletrônico no horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o
primeiro dia útil subsequente, independente de nova convocação.

II - OBJETO
2.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para serviços de locação de Gerador de Energia,
para atender a 43ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo do
município de Itarana/ES, que está programada para acontecer nos dias 12, 13, 14 e 15 de setembro do corrente
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ano, na localidade do Estádio Municipal "Domingos André Coan".
2.1.1 - O objeto visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo -
SEDECULT, conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo I e VIII deste Edital.

III - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela seguinte dotação orçamentária:
a) 000011001339200112.074 - Promoção de festividades e comemorações municipais - 33903900000 Outros
serviços de terceiros pessoa jurídica - Ficha: 00412 - Fonte de recurso: 15300000000.

IV - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
4.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital através do site da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.org.br), ou através do site oficial da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES, (www.itarana.es.gov.br), ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o
procedimento.
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
licitacao@itarana.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3720-4916. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia
anterior marcado para a realização da sessão pública.
4.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao Pregoeiro e Equipe de Apoio,
através do endereço eletrônico licitacao@itarana.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3720-4916 / 3720-4900 até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4.4 - O EDITAL PODERÁ SER IMPUGNADO:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
4.4.1 - Na forma do art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, a impugnação ao Edital deverá ser protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP:
29.620-000, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo
específico, encaminhado ao Pregoeiro, indicando o número do Pregão e do Processo Administrativo, assim como
o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a
aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
4.4.1.1 - A impugnação poderá ser feita, também, por meio de endereço eletrônico: licitacao@itarana.es.gov.br,
devendo ser anexados documentos digitalizados em formato "PDF", que comprove a aptidão do signatário para a
representação da empresa licitante.
4.4.2 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame.
4.4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
4.5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação, informando ao interessado sobre a sua decisão.
4.6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
4.7 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da
execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a
pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
4.8 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos
do artigo 93 da Lei 8666/93.
4.9 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

V - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº
123/2006, e suas posteriores alterações, as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,
Microempreendedor Individual - MEI, e empresas equiparadas por Lei especifica, que tenham auferido receita
bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006.
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5.2 - Não será admitida a participação de empresas:
a) declaradas inidôneas por ato da Administração Pública;
b) que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município de Itarana/ES;
c) em consórcio;
d) cuja atividade empresarial não abranja o objeto desta licitação;
e) possuam sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES.
f) estrangeiras que não funcionem no País;
g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.
h) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;
h.1) Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada na
fase de habilitação a sentença homologatória do plano de recuperação judicial;
i) que não sejam enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual
ou equiparadas por Lei específica.
5.3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019
Empresa Proponente:
Endereço:

CNPJ:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROPOSTA COMERCIAL

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE 00001 - Lote 00001

Código

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR GRUPO
GERADOR DE ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO
380/220 WATTS, 60 HZ, COM COMBUSTÍVEL,
OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS PARA LIGAÇÃO.

4DIAR00001 00000635

R$Valor Total do Lote1 Itens

R$Valor Total da Proposta

Valor Total da Proposta por Extenso:

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F.
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is) pela empresa (nome da empresa), inscrita
no CNPJ sob o nº _________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho.

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes (	  ).
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à
__________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________,
declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda com todas as
condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão em epígrafe.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EQUIPARADA, (Especificar a Lei de equiparada e em qual regime está enquadrada perante a Lei
Complementar nº 123/2006)

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

OBSERVAÇÃO: Caso possua restrição fiscal assinalar a ressalva abaixo

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº
10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VI - MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO;
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob
nº__________________________, sediada______________________, por seu representante legal, infra firmado
DECLARA, que o Sr. _____________, inscrito no CPF sob o nº______________, registrado no Conselho, sob o
n°______________, é o responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto
deste edital.

Nos comprometemos a utilizar, além do(s) profissional(is) indicado(s) neste documento, a equipe técnica e
administrativa, que forem necessários à perfeita execução dos serviços, como também nos comprometemos a
suplementar o pessoal e/ou substituir elementos de nosso pessoal, desde que assim exija a fiscalização da
Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sem que isso implique em reequilíbrio de custos.

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______.

____________________________________________
Identificação (Razão social do proponente)
Assinatura do Responsável da empresa.

____________________________________________
Identificação (responsável técnico)
Assinatura do Responsável técnico



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ______/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019
Processo n.o 003545/2019 de 05 de agosto de 2019
Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo - SEDECULT

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por
seu Exmo. Prefeito Municipal, senhor Ademar Schneider, brasileiro, casado, residente na Fazenda Alto Santa
Joana, s/nº, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES, doravante
denominados CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa____________, CNPJ nº __________, estabelecida na
________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº ____ doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Pregão supra referidos, tudo de
acordo com a Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e
condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para serviços de locação de Gerador de
Energia, para atender a 43ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo
do município de Itarana/ES, que está programada para acontecer nos dias 12, 13, 14 e 15 de setembro do
corrente ano, na localidade do Estádio Municipal "Domingos André Coan".
1.1.1 - O objeto visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo -
SEDECULT, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria contratada que
passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.
3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao fornecimento dos
materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições sociais, embalagens, transportes, cargas,
descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou
internacional, observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias corridos;
4.1.1 - O início de vigência será contado do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo - DIO/ES.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado após execução dos serviços ou fornecimento de materiais e mediante a
emissão da nota fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os documentos de
regularidades fiscais e tributárias exigidas para a habilitação no procedimento de contratação. Estes documentos
depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias
úteis após a respectiva apresentação;
5.2 - O pagamento ficará condicionado à prova de regularidade fiscal e tributária por parte da empresa
vencedora;
5.3 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e
acolhidos nos documentos de habilitação;
5.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
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da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
5.5 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas na Contratação, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante
documentação própria, para apreciação da autoridade competente;
5.6 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato;
5.7- A Prefeitura Municipal de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe
foram devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;
5.8 - Para a efetivação do pagamento a Contratante deverá manter as mesmas condições previstas no edital do
contrato em epigrafe, no que concerne a proposta de preço e a habilitação;
5.9 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas neste
contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrá (ão) pela (s) seguinte (s) dotação (ões)
orçamentária (s):
a) 000011001339200112.074 - Promoção de festividades e comemorações municipais - 33903900000 Outros
serviços de terceiros pessoa jurídica - Ficha: 00412 - Fonte de recurso: 15300000000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 - A execução dos serviços deverá acontecer conforme as necessidades da Secretaria de Desporto, Cultura e
Turismo.
7.1.1 - A execução dos serviços deverá acontecer conforme as necessidades da Secretaria de Desporto, Cultura
e Turismo após a emissão de uma Autorização de Fornecimento pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal
de Itarana/ES.
7.1.2 - O cronograma com o quantitativo de diária, datas e locais, será encaminhado a contratada pela
Secretaria de Desporto, Cultura e Turismo, num prazo mínimo de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento.
7.2 - Os equipamentos dos serviços solicitados deverão estar montados com, no mínimo, 12 (doze) horas de
antecedência, do início da realização dos eventos solicitados.
7.3 - O Contratante se reserva o direito de rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com o previsto neste
instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.
7.4 - A comunicação deste serviço será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e/ou correio eletrônico.
7.5 - É de responsabilidade da contratada e correrão por conta dela todas as despesas de seguros, transporte,
frete, hospedagem, tributos, alimentação, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação dos
serviços objeto da licitação, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com esta
Prefeitura Municipal de Itarana-ES.
7.6 - A eventual rejeição dos serviços, em qualquer fase de execução, não eximirá a Contratada da aplicação das
multas a que está sujeita.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a)	Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do Contrato;
b)	Notificar à contratada, por escrito, de qualquer irregularidade que venha a ocorrer, em função da execução do
objeto do contratado;
c)	Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida;
d)	Disponibilizar o espaço para a realização das apresentações artísticas;
e)	Providenciar as inspeções na execução do objeto contratual, com vistas aos cumprimentos dos serviços pela
Contratada;
f)	Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor especialmente designado para esse fim, na forma
prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as
ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias.

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a:
a)	O contratado deverá ser empresa especializada em montagem e desmontagem dos equipamentos solicitados;
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b)	Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem e desmontagem
de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das despesas com transporte,
hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas correlacionadas;
c)	Comprometer-se-á iniciar os serviços em um período no qual as estruturas estejam montadas com até no
mínimo 12 (doze) horas de antecedência do início da realização do evento;
d)	A empresa contratada deverá providenciar toda documentação necessária para a regularização das estruturas
que serão montadas mediante as exigências do Corpo de Bombeiros Militar, tais como todas as ART - Anotação
de Responsabilidade Técnica, devidamente quitada junto ao CREA-ES, e outras exigências que forem efetivas e
essenciais para execução do serviço;
e)	Garantir a prestação de serviço dentro da vigência do contrato;
f)	A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital
e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui
estabelecidas;
g)	A responder pelos danos causados diretamente à Administração, ao Município ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou a acompanhamento do Município;
h)	A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes,
inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante;
i)	A empresa contratada deverá responsabilizar-se quanto às datas e horários citados no presente termo
relacionado para que não haja atraso no início dos serviços sob pena de multa contratual;
j)	A Prefeitura Municipal de Itarana não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela
atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros;
k)	Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
l)	Serão recusados os objetos que não atenderem as especificações constantes neste contrato ou que não esteja
adequado para o uso;
m)	A empresa CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediatamente, o material que vier a ser recusado, sem
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;
n)	Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de execução dos
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o)	As diárias dos serviços devem corresponder a 24 (vinte e quatro) horas;
p)	A empresa contratada deverá incluir todos os materiais necessários para montagem da estrutura relacionada
ao objeto.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA:
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo apresentar defesa
em 05(cinco) dias úteis.
a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando,
então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das sanções cabíveis. A Administração,
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
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§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa comina-
tória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir
o Contrato em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de rescindir
o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão à Procuradoria
Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e sanções previstas neste instrumento.
10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do
fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado;
V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação; e
XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial do



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa
fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.
10.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do
subitem 10.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a administração.
III - judicial, nos termos da legislação.
10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da Procuradoria e decidida pelo
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art.
67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27/03/2015, dando também
cumprimento as normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com atribuições e deveres
estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.
11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho do contrato, conforme
indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução
Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO E DOS ADITAMENTOS
12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis.
12.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da
Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
15.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que
surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 2019.

CONTRATANTE:____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

 CONTRATADA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx
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Testemunhas:	 ....................................................................................................

....................................................................................................has:
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ANEXO VIII - PREÇO MÉDIO

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00001 

Código

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR GRUPO
GERADOR DE ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO
380/220 WATTS, 60 HZ, COM COMBUSTÍVEL,
OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS PARA LIGAÇÃO.

9200,004 2300,00DIAR00001 00000635

R$ 9200,00Valor Total Estimado do Lote1 Itens

R$ 9200,00Valor Global Estimado - Total Geral
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ANEXO IX - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que estamos de pleno acordo com todas as
condições estabelecidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem como a responsabilidade da
qualidade dos serviços e materias empregados.

Declaramos possuir instalações, pessoal especializado e equipamentos, os quais deverão estar disponíveis nas
quantidades e qualidades mínimas necessárias ao cumprimento do objeto da presente licitação.

Por fim, DECLARA que, se vencedora do certame licitatório, não poderá alegar desconhecimento de quaisquer
fatos que possam a vir a onerar, postergar ou que não façam parte integrante da presente licitação, que aqui
foram verificados e informados. Reconhecendo ainda que tal circunstância nos retira a possibilidade de qualquer
alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou
repactuação) de preços quanto ao aqui declarado.

Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da Licitação supra referida.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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